
Proc. Administrativo 938/2026

De: Andrieli A. - SEMDITUR-ADM

Para: SEFIN-CL-COMP - Compras 

Data: 10/02/2026 às 17:32:37

Setores (CC):

SEFIN-CL-COMP

Setores envolvidos:

SEMDITUR-ADM, SEFIN-CL-COMP, SEMDITUR

Req. 286 - Materiais manutenções Parque para realização do Rodeio Internacional - Empresa

MORAES

Número da Requisição*: 

286

Resumo do Objeto*: 

Aquisição de materiais para manutenção do Parque Centenário Rui Ortiz para realização do Rodeio Internacional 2026.

Número da Reserva de Recurso*: 

960

Fonte de Recurso*: 

1500

Valor Total*: 

1.921,58

Requisições vinculadas à demanda*: 

000

Modalidade da contratação*: 

Dispensa de Licitação em razão por valor
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_

Andrieli Ferreira Do Amarante 

assistente administrativo

Anexos:

Certidao_Federal_13_08.pdf
Certidao_FGTS_27_02.pdf
Certidao_Municipal_30_04.pdf
CNDT_29_07.pdf
ETP_NOVO_MORAES.pdf
Orcamento_1_Moraes.pdf
Orcamento_2_Moraes.pdf
Orcamento_3_Moraes.pdf
Requisicao_n_286.pdf
TR.pdf
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ANTONIO CARLOS DE MORAES COMERCIO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
CNPJ: 11.297.122/0001-08 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:24:33 do dia 14/02/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/08/2025.
Código de controle da certidão: 0821.2653.FA3E.1CA5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 11.297.122/0001-08
Razão

Social: ANTONIO CARLOS DE MORAES COMERCIO MATERIAIS DE CONSTRUC

Endereço: AVE BARROS CASSAL 54 / IPIRANGA / SOLEDADE / RS / 99300-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:29/01/2026 a 27/02/2026

Certificação Número: 2026012903161609719270

Informação obtida em 30/01/2026 13:47:23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

30/01/2026, 13:47 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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                                       PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLEDADE
                                         ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
                                     SECRETARIA DA FAZENDA E FISCALIZAÇÃO
                               Av. Júlio de Castilhos, 898 - Centro - Soledade
                                 CEP: 99.300-00      Fone: 54 - 3381.1699
         
         
                       CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA Nº:0000426/2026 
         
         
         
             CONTRIBUINTE...: ANTONIO CARLOS DE MORAES COMÉRCIO MATERAIS CONSTRU 
             CPF/CNPJ.......: 11.297.122/0001-08 
             ENDEREÇO.......: BARROS CASSAL                 ,    54 
             COMPLEMENTO....:                      
             BAIRRO.........: IPIRANGA             
             CEP............:  99300000 
             CIDADE.........: Soledade                         UF.:RS 
         
             DATA DE EMISSÃO...:30/01/2026         DATA DE VALIDADE...:30/04/2026 
         
         
                   CERTIFICAMOS  para  os  devidos  fins,  que revendo os nossos cadastros
        eletrônicos,  que  o CONTRIBUINTE acima identificado POSSUI PENDÊNCIA FISCAL junto
        a  Fazenda  Municipal,  referente  a  impostos,  taxas  ou  multas  e  que a mesma
        encontra-se em processo de negociação.
         
         
                    Fica  ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Pública Municipal exigir
        valores  relativos  a  tributos e seus acréscimos legais, mesmo lançados, bem como
        em  razão  de  posterior  lançamento  ou apuração, ou decorrentes de inexatidão da
        informação prestada pelo contribuinte.
         
         
                   O referido é verdade e dou fé.
         
         
                                           Soledade, 30 de Janeiro de 2026.
         
         
                      A  presente  certidão  foi  emitida  em  meio  eletrônico,  para sua
        conferência  de autenticidade, acesse o sitio www.soledaders.com.br, utilizando-se
        da opção: Serviços/AR Cidadão.
         
                                           AUTENTICIDADE:472492314472492 
         
         
                    ATENÇÃO: Qualquer rasura tornará nulo este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ANTONIO CARLOS DE MORAES COMERCIO MATERIAIS DE CONSTRUCAO

LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 11.297.122/0001-08

Certidão nº: 6382498/2026

Expedição: 30/01/2026, às 13:48:07

Validade: 29/07/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ANTONIO CARLOS DE MORAES COMERCIO MATERIAIS DE

CONSTRUCAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

11.297.122/0001-08, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
MUNICÍPIO DE SOLEDADE/RS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
INOVAÇÃO E TURISMO. 
OBJETO DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO: 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

I - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 
 
A presente contratação visa à aquisição de materiais diversos de uso contínuo e essencial, 
tais como fita isolante, tinta spray, cartucho de gás, gancho parafuso e demais itens 
correlatos, destinados à execução de manutenções preventivas e corretivas no Parque 
Centenário Rui Ortiz. A necessidade decorre da proximidade da realização do Rodeio 
Internacional de Soledade 2026, evento de grande porte que demanda a adequação, reparo 
e conservação das estruturas físicas, elétricas, hidráulicas e operacionais do Parque, a fim 
de garantir segurança, funcionalidade e condições adequadas para o público, 
competidores, equipes de apoio e servidores envolvidos. A aquisição atende ao interesse 
público, assegurando a continuidade e a qualidade dos serviços e atividades 
desenvolvidas no local.  
 
 

 
II – ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO (PLANO 
DE CONTRATAÇÕES ANUAL): 

A contratação do objeto está prevista no item 22 do Plano de Contratações Anual 
do Município de Soledade/RS, conforme publicado no link abaixo do PNCP: 

https://pncp.gov.br/app/pca/87738530000110/2026/1 

 

III – DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

A contratação deverá atender às especificações técnicas mínimas necessárias ao pleno 
atendimento da demanda, observando padrões de qualidade, desempenho e segurança. O 
contratado deverá possuir capacidade técnica compatível com o objeto, regularidade 
fiscal e jurídica, bem como cumprir todas as exigências legais aplicáveis. A forma de 
contratação poderá ocorrer por dispensa de licitação ou por procedimento licitatório, 
conforme enquadramento legal previsto na Lei nº 14.133/2021.  
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https://pncp.gov.br/app/pca/87738530000110/2026/1


 

 

 

IV – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

Item Und 
medida 

Qtd Descrição Vlr Unit (R$) 

 metros 05 Cordão Paralelo 2x2,5mm R$ 9,00 
 pc 01 Fita Isolante Preta 20 metros R$ 15,90 
 unid 01 Tinta Spray Color Jet uso geral Verniz R$ 29,90 
 unid 01 Cartucho gás 227gr R$ 26,90 
 unid 19 Gancho Parafuso 10mm R$ 3,99 
 pc 10 Spude vaso sanitário  R$ 16,90 
 unid 3 Tinta Esmalte Vermelho Brilhante Dulit 3,6 

litros 
R$ 349,00 

 pc 09 Suporte lamp c/rabicho preto E27 R$ 11,90 
 pc 09 Lampada Led40w 6500k E27 R$ 24,90 
 unid 03 Valvula lavt. Plast. Branco R$ 16,99 
 gl 01 Diluente Thinner 5 litros  R$ 129,90 
   TOTAL R$ 1921,58 

Modalidade desejada para a contratação: Dispensa de Licitação em razão do valor 
Período estimado da contratação: um dia 
Prazo de garantia da contratação: um mês 
Prazo de entrega da contratação: três dias 
Prazo de correção da contratação, em caso de alguma desconformidade:  
Registro de Preços: (   ) Sim ( X ) Não. 
 

 

V – ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO: 

Foram identificadas diversas alternativas de mercado para o fornecimento dos materiais 
de manutenção, incluindo empresas varejistas e atacadistas de materiais elétricos, 
hidráulicos, de pintura e ferragens. Em contratações similares observadas em bancos de 
dados públicos, é comum a aquisição por item ou por lote, por meio de dispensa de 
licitação ou procedimento licitatório simplificado, conforme o valor estimado. A 
alternativa escolhida baseia-se no melhor custo-benefício, na pronta disponibilidade dos 
materiais e na agilidade de fornecimento, fatores essenciais em razão do cronograma do 
evento.  

 

VI – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

R$ 1078,31 
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VII – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

A contratação permitirá a execução eficiente das manutenções necessárias no Parque 
Centenário Rui Ortiz, garantindo a adequação das estruturas e equipamentos para a 
realização segura do Rodeio Internacional de Soledade 2026. Os materiais adquiridos não 
demandam assistência técnica especializada, sendo utilizados pela equipe de manutenção 
do Município. As garantias aplicáveis serão aquelas fornecidas pelos fabricantes, quando 
cabíveis, não havendo necessidade de manutenção periódica além do uso regular dos 
materiais.  
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VIII – PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 

A contratação poderá ser realizada por julgamento unitário ou por lote, conforme a 
natureza do objeto e a viabilidade técnica e econômica, buscando sempre a ampliação da 
competitividade e a economicidade.  

 

IX – RESULTADOS PRETENDIDOS: 

Com a contratação, pretende-se assegurar que o Parque Centenário Rui Ortiz esteja em 
plenas condições de uso, segurança e funcionamento para receber o Rodeio Internacional 
de Soledade 2026, minimizando riscos, prevenindo falhas estruturais e garantindo 
conforto e segurança ao público e aos participantes.  

 

X – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

Será necessária a designação de fiscal e gestor do contrato por parte do Município. À 
contratada caberá a apresentação da documentação exigida, bem como o cumprimento 
das condições prévias estabelecidas no instrumento contratual.  

 

XI – CONTRATAÇÃO LIGADA OU NÃO À OUTRA CONTRATAÇÃO: 

A presente contratação não possui vínculo obrigatório com outras contratações, salvo se 
tecnicamente justificado no processo administrativo.  

 
XII – POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 

A contratação, em regra, não deverá gerar impactos ambientais significativos. Caso 
aplicável, poderão ser exigidas medidas de mitigação, documentação ambiental 
específica e/ou logística reversa, nos termos da Lei nº 12.305/2010.  

 

XIII – DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE: 

Diante das análises realizadas, declara-se a contratação como viável, considerando a 
necessidade administrativa, a disponibilidade de soluções no mercado, a compatibilidade 
com o planejamento anual e o atendimento ao interesse público.  

 
 

Identificação do solicitante 
Nome completo: Andrieli Ferreira do Amarante 
Cargo: Assistente Administrativo 
Secretaria: Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo. 
 

VIABILIDADE DECLARADA PELA AUTORIDADE SUPERIOR: 
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DATA: 10/02/2026. 

 

______________________________________________________________ 

ORDENADOR DE DESPESAS. 
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MORAES MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
RUA BARROS CASSAL, 54 -  - IPIRANGA - Soledade - RS

Telefone: (54) 3381-5661

54 3381-9000Telefone:

UF: RS

CEP: 99300000

Cidade: SoledadeComplemento:Bairro: CENTRO

898Número:AV JULIO DE CASTILHOSLogradouro:

NÃO É DOCUMENTO FISCAL - NÃO É VÁLIDO COMO RECIBO E COMO GARANTIA DE MERCADORIA - NÃO COMPROVA PAGAMENTO

Valor totalDesc.Valor Unit.Und.Qtd.ProdutoItem

0000000210666Nº do documento:

87.738.530/0001-10CNPJ/CPF:

11.297.122/0001-08

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLEDADE (CP)Cliente:

CPF/CNPJ:MORAES MATERIAIS DE CONSTRUCAOEmitente:

PEDIDO DE VENDA

Sem freteFrete:

LEANDROVendedor:

09/02/2026 10:40Data:

Localização

Celular(es):

NCM Acre.

Fantasia: SOLEDADE GABINETE PREFEITO

IE:

Previsão entrega: 09/02/2026 10:40

Código

E-mail: compras@soledade.rs.gov.br

45,000,009,00METR
O

5,00CORDAO PARALELO 2X2,5MM1 85441100 0,00697

15,900,0015,90PC1,00FITA ISOLANTE PRETA 20MT
(DTOOLS) DTOOLS
7898143453547

2 39191020 0,007654

29,900,0029,90UN1,00TINTA SPRAY COLOR JET USO
GERAL VERNIZ (RENNER)
RENNER  7895860065923

3 32082019 0,001405

26,900,0026,90UN1,00CARTUCHO GAS 227GR (KALA)
7899956600777

4 27111300 0,005838

75,810,003,99UN19,00GANCHO PARAFUSO 10MM5 73181300 0,00212

169,000,0016,90PC10,00SPUDE VASO SANITARIO
ALUMASA  7898482241591

6 39174090 0,00786

1047,000,00349,00UN3,00TINTA ESMALTE VERMELHO
BRILHANTE DULIT 3,6LTS
(RENNER) RENNER
7895860012262

7 32089010 0,006591

Total dos produtos:
7

40,00

Observações:

0,00Descontos:

1.409,51

1.409,51

Total outras despesas:Total seguro:
Total frete:Total IPI: 0,00 0,00

0,00 0,00

Quantidade de item(ns) não cancelado(s):
0,000Total peso líquido:0,000Total peso bruto:

Total

Pagamento

Parcela Vencimento Valor Espécie

1 10/02/2026 R$ 1.409,51 Dinheiro

**** APÓS ENTREGA DO MATERIAL, O FRETE DE DEVOLUÇÃO DE MERCADORIA SERÁ COBRADO R$
50,00 POR DESLOCAMENTO E NÃO SERÁ ACEITA A DEVOLUÇÃO DE AREIA E BRITA *****A
CONFERÊNCIA DEVERÁ SER FEITA NO ATO DA ENTREGA, NÃO SENDO ACEITAS RECLAMAÇÕES
POSTERIORES*****

Assinatura
Emitido por DigiSat Tecnologia Ltda®  www.digisat.com.br

09/02/2026 10:40Emissão:

87.738.530/0001-10CNPJ/CPF:

0000000210666
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLEDADE (CP)Cliente:

Assinatura

Documento:

CONFIRMO O RECEBIMENTO DOS ITENS ACIMA E OS VALORES A PAGAR

Total: 1.409,51

MORAES MATERIAIS DE CONSTRUCAO - 11.297.122/0001-08

Emitido por DigiSat Tecnologia Ltda®  www.digisat.com.br
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MORAES MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
RUA BARROS CASSAL, 54 -  - IPIRANGA - Soledade - RS

Telefone: (54) 3381-5661

54 3381-9000Telefone:

UF: RS

CEP: 99300000

Cidade: SoledadeComplemento:Bairro: CENTRO

898Número:AV JULIO DE CASTILHOSLogradouro:

NÃO É DOCUMENTO FISCAL - NÃO É VÁLIDO COMO RECIBO E COMO GARANTIA DE MERCADORIA - NÃO COMPROVA PAGAMENTO

Valor totalDesc.Valor Unit.Und.Qtd.ProdutoItem

0000000210783Nº do documento:

87.738.530/0001-10CNPJ/CPF:

11.297.122/0001-08

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLEDADE (CP)Cliente:

CPF/CNPJ:MORAES MATERIAIS DE CONSTRUCAOEmitente:

PEDIDO DE VENDA

Sem freteFrete:

LEANDROVendedor:

10/02/2026 08:22Data:

Localização

Celular(es):

NCM Acre.

Fantasia: SOLEDADE GABINETE PREFEITO

IE:

Previsão entrega: 10/02/2026 08:22

Código

E-mail: compras@soledade.rs.gov.br

107,100,0011,90PC9,00SUPORTE LAMP C/ RABICHO
PRETO E27

1 85366100 0,004379

224,100,0024,90PC9,00LAMPADA LED 40W 6500K E27
(CRISTALLUX) CRISTALLUX
7908024214959

2 85395200 0,0010759

Total dos produtos:
2

18,00

Observações:

0,00Descontos:

331,20

331,20

Total outras despesas:Total seguro:
Total frete:Total IPI: 0,00 0,00

0,00 0,00

Quantidade de item(ns) não cancelado(s):
0,000Total peso líquido:0,000Total peso bruto:

Total

Pagamento

Parcela Vencimento Valor Espécie

1 11/02/2026 R$ 331,20 Dinheiro

**** APÓS ENTREGA DO MATERIAL, O FRETE DE DEVOLUÇÃO DE MERCADORIA SERÁ COBRADO R$
50,00 POR DESLOCAMENTO E NÃO SERÁ ACEITA A DEVOLUÇÃO DE AREIA E BRITA *****A
CONFERÊNCIA DEVERÁ SER FEITA NO ATO DA ENTREGA, NÃO SENDO ACEITAS RECLAMAÇÕES
POSTERIORES*****

Assinatura
Emitido por DigiSat Tecnologia Ltda®  www.digisat.com.br

10/02/2026 08:22Emissão:

87.738.530/0001-10CNPJ/CPF:

0000000210783
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLEDADE (CP)Cliente:

Assinatura

Documento:

CONFIRMO O RECEBIMENTO DOS ITENS ACIMA E OS VALORES A PAGAR

Total: 331,20

MORAES MATERIAIS DE CONSTRUCAO - 11.297.122/0001-08

Emitido por DigiSat Tecnologia Ltda®  www.digisat.com.br
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MORAES MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
RUA BARROS CASSAL, 54 -  - IPIRANGA - Soledade - RS

Telefone: (54) 3381-5661

54 3381-9000Telefone:

UF: RS

CEP: 99300000

Cidade: SoledadeComplemento:Bairro: CENTRO

898Número:AV JULIO DE CASTILHOSLogradouro:

NÃO É DOCUMENTO FISCAL - NÃO É VÁLIDO COMO RECIBO E COMO GARANTIA DE MERCADORIA - NÃO COMPROVA PAGAMENTO

Valor totalDesc.Valor Unit.Und.Qtd.ProdutoItem

0000000210880Nº do documento:

87.738.530/0001-10CNPJ/CPF:

11.297.122/0001-08

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLEDADE (CP)Cliente:

CPF/CNPJ:MORAES MATERIAIS DE CONSTRUCAOEmitente:

PEDIDO DE VENDA

Sem freteFrete:

LEANDROVendedor:

10/02/2026 15:08Data:

Localização

Celular(es):

NCM Acre.

Fantasia: SOLEDADE GABINETE PREFEITO

IE:

Previsão entrega: 10/02/2026 15:08

Código

E-mail: compras@soledade.rs.gov.br

50,970,0016,99UN3,00VALVULA LAVAT PLAST BRANCA
(ASTRA) ASTRA  7891222019153

1 39174090 0,001175

129,900,00129,90GL1,00DILUENTE THINNER 5LTS
(FARBEN) FARBEN

2 38140090 0,005701

Total dos produtos:
2

4,00

Observações:

0,00Descontos:

180,87

180,87

Total outras despesas:Total seguro:
Total frete:Total IPI: 0,00 0,00

0,00 0,00

Quantidade de item(ns) não cancelado(s):
0,000Total peso líquido:0,000Total peso bruto:

Total

Pagamento

Parcela Vencimento Valor Espécie

1 11/02/2026 R$ 180,87 Dinheiro

**** APÓS ENTREGA DO MATERIAL, O FRETE DE DEVOLUÇÃO DE MERCADORIA SERÁ COBRADO R$
50,00 POR DESLOCAMENTO E NÃO SERÁ ACEITA A DEVOLUÇÃO DE AREIA E BRITA *****A
CONFERÊNCIA DEVERÁ SER FEITA NO ATO DA ENTREGA, NÃO SENDO ACEITAS RECLAMAÇÕES
POSTERIORES*****

Assinatura
Emitido por DigiSat Tecnologia Ltda®  www.digisat.com.br

10/02/2026 15:08Emissão:

87.738.530/0001-10CNPJ/CPF:

0000000210880
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLEDADE (CP)Cliente:

Assinatura

Documento:

CONFIRMO O RECEBIMENTO DOS ITENS ACIMA E OS VALORES A PAGAR

Total: 180,87

MORAES MATERIAIS DE CONSTRUCAO - 11.297.122/0001-08

Emitido por DigiSat Tecnologia Ltda®  www.digisat.com.br
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLEDADE
AV. JÚLIO DE CASTILHOS, 898, CENTRO 

Fone: (54) 3381-9000
SITE: www.soledade.rs.gov.br

Requisição de Necessidades Nº 267  /2026.  

Òrgão e Unid Fonte de
Recurso

Nome fonte do Recurso Proj/
Ativ

Cód
Desp.

Cód. 
Categ. Econ.

SECRETARIA DE 
DESENV.ECON.INOV.E 
TURISMO -  

1500 Recursos não Vinculados de 
Impostos

202 12336 339039410000

                          

Objeto: Aquisição de vales almoÇo/janta para os funcionários que irÃo trabalhar no Rodeio 
Internacional de Soledade    .  

Item Cód Descrição Und Qunt. Vl Unit.R$ Vl Total R$

1 47351 Vales alimentação. AlmoÇo/Janta und 250 45,00 11.250,00

Total Geral dos Itens.: R$ 11.250,00

DESPACHO E ASSINATURA DO SECRETÁRIO DA PASTA

Declaro serem verdadeiras as informações contidas nesta 

solicitação.

ASSINATURA DO SECRETÁRIO

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESA.

(   ) AUTORIZO A DESPESA      (   ) NÃO AUTORIZO A DESPESA

(  ) Autorizo a Inexigibilidade.

(  ) Autorizo a Dispensa.

(  ) Autorizo a Abertura de Processo.

SOLEDADE, 09/02/2026.

     ____________________________________
ORDENADOR DE DESPESAS

RESERVA:  (   ) HÁ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA       -       (   ) NÃO HÁ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

                             

__________________________________________________________

Andrieli Ferreira do Amarante

 

____________________________________          ______________________________________

Contabilidade/Contador (A)                                        Setor de Compras/Licitações
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°  
MUNICÍPIO DE SOLEDADE/RS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INOVAÇÃO 
E TURISMO. 
OBJETO DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO: Aquisição de materiais diversos de 
manutenção, destinados às manutenções preventivas e corretivas do Parque Centenário Rui 
Ortiz, visando à adequada preparação da estrutura para a realização do Rodeio Internacional 
de Soledade 2026.  
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
I – DEFINIÇÃO DO OBJETO: 
 
Lote/Ite
m 

Und 
medida 

Qtd Descrição Vlr Unit (R$) 

 metros 05 Cordão Paralelo 2x2,5mm R$ 9,00 
 pc 01 Fita Isolante Preta 20 metros R$ 15,90 
 unid 01 Tinta Spray Color Jet uso geral Verniz R$ 29,90 
 unid 01 Cartucho gás 227gr R$ 26,90 
 unid 19 Gancho Parafuso 10mm R$ 3,99 
 pc 10 Spude vaso sanitário R$ 16,90 
 unid 03 Tinta Esmalte Vermelho Brilhante Dulit 3,6 

litros 
R$ 349,00 

 pc 09 Suporte lamp c/rabicho preto E27 R$ 11,90 
 pc 09 Lampada Led40w 6500k E27 R$ 24,90 
 unid 03 Valvula lavt. Plast. Branco R$ 16,99 
 gl 01 Diluente Thinner 5 litros  R$ 129,90 
   TOTAL R$ 1921,58 

Modalidade desejada para a contratação: Dispensa de Licitação em razão do valor 
Período estimado da contratação: um dia 
Prazo de garantia da contratação: um mês 
Prazo de entrega/início da contratação: três dias 
Prazo de correção da contratação, em caso de alguma desconformidade:  
Registro de Preços: (   ) Sim      (  X ) Não. 
 
 
II – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

A presente contratação fundamenta-se no Estudo Técnico Preliminar – ETP previamente 
elaborado e anexado ao processo administrativo, o qual identificou a necessidade de aquisição 
de materiais de manutenção para garantir condições adequadas de segurança, funcionalidade e 
conservação das estruturas do Parque Centenário Rui Ortiz, em razão da proximidade da 
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realização do Rodeio Internacional de Soledade 2026, evento de grande porte e relevante 
interesse público.  

 

III – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

A contratação visa solucionar a necessidade de manutenção preventiva e corretiva das 
instalações do Parque Centenário Rui Ortiz, assegurando que o espaço esteja apto a receber o 
público, competidores e equipes envolvidas no Rodeio Internacional de Soledade 2026. Não há 
necessidade de assistência técnica especializada, uma vez que os materiais serão utilizados pela 
equipe de manutenção do Município. As garantias aplicáveis são aquelas fornecidas pelos 
fabricantes, quando cabíveis, não sendo exigida manutenção periódica além do uso regular dos 
materiais.  

 

IV – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

Os materiais deverão ser novos, de primeiro uso, atender às normas técnicas aplicáveis e possuir 
qualidade compatível com a finalidade a que se destinam. O fornecedor deverá estar 
devidamente regularizado, atendendo às exigências legais, fiscais, trabalhistas e 
previdenciárias. A contratação poderá ocorrer por dispensa de licitação ou por procedimento 
licitatório, conforme o valor estimado e o enquadramento legal, observadas as disposições da 
Lei nº 14.133/2021.  

 

V – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

A execução do objeto se dará por meio do fornecimento dos materiais conforme especificações 
e quantidades definidas, dentro dos prazos estabelecidos. O fornecimento adequado e 
tempestivo permitirá a realização das manutenções necessárias, atingindo os resultados 
pretendidos de segurança, organização e pleno funcionamento do Parque Centenário Rui Ortiz 
durante o Rodeio Internacional de Soledade 2026.  

 

VI – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

O contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor vinculado à pasta da secretaria 
solicitante, sendo verificado as funções de obrigações da contratada quando ao fornecimento 
do objeto. 

VII – FORMA DE PAGAMENTO: 

O pagamento será realizado conforme cronograma do Município de Soledade/RS, em prazo 
médio de trinta (30) dias, a contar da data de liquidação da Nota Fiscal atestada junto à Divisão 
de Empenhos. 

VIII – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

A contratação será mediante a modalidade de dispensa de licitação em razão do valor, conforme 
justificativas acima citadas. A contratada apresentará as seguintes certidões: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF) emitido no ano 
corrente; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  A
N

D
R

IE
LI

 F
E

R
R

E
IR

A
 D

O
 A

M
A

R
A

N
T

E
 e

 E
D

U
A

R
D

O
 J

O
S

É
 T

A
T

IM
 R

O
T

A
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//s

ol
ed

ad
e.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

46
0-

D
01

C
-8

1E
8-

3F
6F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

46
0-

D
01

C
-8

1E
8-

3F
6F



b) Comprovante de regularidade para com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União; 
c) Comprovante de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da empresa; 
d) Comprovante de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da empresa; 
e) Comprovante de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município da sede 
da empresa; 
f) Comprovante de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo; 
g) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
 
- Acrescentar documentações além destas, variando conforme o objeto a ser contratado. 
 

IX – VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

Da pesquisa de preços efetuada no dia 10/02/2026, resultou-se no valor médio unitário de R$ 
9,48 no Cordão Paralelo, R$ 25,27 na Fita Isolante, R$ 29,93na Tinta Spray, R$ 20,51 no Spude 
de Vaso Sanitário, R$ 349,97 na Tinta Esmalte, R$ 12,88 no Suporte de Lampada, R$ 27,67 na 
Lampada Led, R$ 31,61 na Válvula de lavatório, R$ 146,16 no Diluente 5 litros, comprovando 
que o menor orçamento apresentado encontra-se adequado ao valor praticado no mercado. 

 

X – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

A dotação orçamentária será custeada pela Despesa de nº 12334. 

 

Identificação do solicitante 
Nome completo: Andrieli Ferreira do Amarante  
Cargo: Auxiliar Administrativo 
Secretaria: de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo. 
Local e data: Soledade, 10 de fevereiro de 2026. 
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